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cumprimento voluntário das obrigações, evitando a adoção de medidas mais gravosas como a resolução 

contratual e o eventual despejo. 

1.12Assim, não se vislumbra qualquer impedimento legal à aceitação da proposta apresentada, uma vez 

formalizada em termos que salvaguardam o interesse público, devendo a Câmara Municipal deliberar no 

sentido da aprovação de um acordo de regularização da dívida a celebrar com o arrendatário que inclua a 

confissão de dívida e um plano de pagamento ajustado à situação económica do arrendatário. 

2. Proposta 

Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal, depois de tomar conhecimento da situação de 

incumprimento e do montante global da dívida relativa às rendas devidas ao Município de Leiria pela 

ocupação da unidade de utilização 1.16 do edifício denominado Mercado de Sant`Ana – Centro Cultural, e 

no uso da competência prevista na alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação vigente, delibere: 

I. Aprovar a minuta do “Acordo de Regularização de Dívida” conforme documento em anexo 

(Anexo II), incluindo a Confissão da Dívida e o Plano de Pagamentos em prestações 

consideradas ajustadas à capacidade económica do devedor; 

II. Autorizar a celebração do “Acordo de Regularização de Dívida”; 

III. Notificar o arrendatário, para no prazo de 10 (dez) dias, informar a Divisão do Património 

Municipal quanto à sua concordância relativamente aos termos do “Acordo de Regularização 

de Dívida”   

IV. Autorizar o Senhor Presidente da Câmara Municipal a outorgar o referido acordo em 

representação do Município de Leiria, bem como a praticar todos os atos necessários à sua 

execução. 

V. Autorizar a reconversão da dívida. 

Finalmente, solicitar que a deliberação seja aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos nos 

termos e com os fundamentos previstos no n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual. 

 

À consideração Superior 
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